
 

 

 
 
 
JOÃO PESSOA, 05 DE DEZEMBRO DE 2023 

A  

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA PARAIBA 

 

ASSUNTO: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1428/2023–5 

LICITAÇÃO Nº. 00009/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

CRITÉRIO: MENOR PREÇO 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 11/12/2023  

HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 09:30H (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

 

   
A EMPRESA MAQ-LAREM MÁQUINAS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA., PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 40.908 538/0001-50, VEM ATRAVÉS DESSA, APRESENTAR 
ESCLARECIMENTO AO EDITAL 009/2023 COM BASE NO ARTIGO 41, §2° DA LEI 8.666/93 E O EDITAL DO 
CERTAME, PELAS RAZÕES DE FATO E DIRETO A SEGUIR. 

 
DA TEMPESTIVIDADE 
 
 ANALISANDO O EDITAL, OBSERVAMOS QUE É DADO O PRAZO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS 

ANTERIORES AO DIA DA SESSÃO PARA QUE SEJA APRESENTADO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL POR QUALQUER PESSOAL, SENDO ASSIM, A PEÇA EM COMENTO ESTÁ 
TEMPESTIVA AO SER PROTOCOLIZADA NA DATA DE HOJE. 
 

            DOS FATOS E DIREITOS  

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE 

OUTSOURCING  E IMPRESSÃO DEPARTAMENTAL DE CARÁTER LOCAL E OU DE GRANDE PORTE COM 

ACESSO VIA REDE LOCAL (TCP/IP), COMPREENDENDO A CESSÃO DO DIREITO DE USO PARA 

EQUIPAMENTOS, SOFTWARES, INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, FORNECIMENTO DE PEÇAS E SUPRIMENTOS NECESSÁRIOS (EXCETO PAPEL), INCLUINDO 

SERVIÇOS DE  OPERACIONALIZAÇÃO DA SOLUÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PARQUE DE 

IMPRESSÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA  

  

DOS ESCLARECIMENTOS 

 VIEMOS ESCLARECER NESTA PETIÇÃO A RESPEITO DE ALGUNS PONTOS DO EDITAL QUE TEM 

ALGUMAS DUVIDAS QUE PRECISAM SER SANADAS PARA O MELHOR ENTENDIMENTO E REALIZAÇÃO DO 

PROCESSO, NA SEQUÊNCIA TRAREMOS OS PONTOS AOS QUAIS PRECISAM SER ESCLARECIDOS. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ITEM 06  

SERVIÇO DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO - MULTIFUNCIONAL TIPO VI – MULTIFUNCIONAL COLORIDA 

A3; TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER/LED OU JATO DE TINTA; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 25 PPM; 

CICLO MANSAL: 20.000 PÁGINA MÊS; CÓPIAS CONTINUAS: 1 A 999; CAPACIDADE DE ENTRADA: BADEJAS: 

250 FOLHAS; ALIMENTAÇÃO MANUAL: 50 FOLHAS; ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE ORIGINAIS: 50 

FOLHAS; GRAMATURA SUPORTADA: DE 64G/M² A 220 G/M²; AMPLIAÇÃO E REDUÇÃO (ZOOM): DE 25 A 

400%; RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: 4.800 X 2.400 DPI; LINGUAGEM DE IMPRESSÃO: PCL 6, PCL 5C, 

POSTSCRIPT NÍVEL 3, PDF; CONECTIVIDADE: SUPER SPEED USB 3.0, WIRELESS LAN IEE (802,11 

B/G/N/A/AC)3, WI-FI DIRECT®3, ETHERNET – 1.000 BASE-T/100, BASE-TX/10, BASE-T; COMPATÍVEL COM 

OS SISTEMAS OPERACIONAIS: WINDOWS E LINUX; VISOR: TOUCH SCREEN COLORIDO NO MINIMA 4"; 

VELOCIDADE DA DIGITALIZAÇÃO: MÍNIMO 20 IMAGENS; RESOLUÇÃO DA DIGITALIZAÇÃO: 1.200 DPI; 

FRANQUIA MENSAL POR EQUIPAMENTO: 3.000 CÓPIAS/IMPRESSÕES. 

ESCLARECIMENTO :  

A TECNOLOGIA SOLICITADA NESSE ITEM É : LASER / LED OU JATO DE TINTA.  

NO TERMO DE REFERENCIA , ITEM 3. FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS 

ITEM 3.8 –  

3.8. TODOS OS EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO DEVERÃO TER, OBRIGATORIAMENTE, TECNOLOGIA 

LASER/LED DE IMPRESSÃO, RECURSO DE CONTABILIZAÇÃO DE PÁGINAS IMPRESSAS E COPIADAS PELO 

PRÓPRIO HARDWARE, PARA COMPARAÇÃO COM OS RESULTADOS OBTIDOS PELO SISTEMA DE 

CONTABILIZAÇÃO E AFERIÇÃO DOS VOLUMES EFETIVAMENTE IMPRESSOS, POSSIBILITANDO A 

AUDITAGEM DOS SERVIÇOS. 

PERGUNTAMOS:  

SERAO ACEITOS EQUIPAMENTOS COM TECNOLOGIASDE IMPRESSAO : LASER/LED OU JATO DE TINTA ?  

  DIANTE DO QUE FOI APRESENTADO NESSE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO É QUE 

PASSAMOS A REQUERER. 

 DOS PEDIDOS 

 POR TODOS OS MOTIVOS APRESENTADOS É QUE PASSAMOS A REQUERER: 

 A) QUE SEJA ESCLARECIDO OS PONTOS APRESENTADOS ACIMA E SEJA REVISADA DE FORMA 

INTEGRAL ESSA ESPECIFICAÇÃO. 

 B) ASSIM, NA EXPECTATIVA DE PARECER FAVORÁVEL AO SEU PLEITO, VISANDO UNICAMENTE O 

BEM DO ERÁRIO PÚBLICO, PAUTADO NO AUMENTO DA COMPETITIVIDADE DO CERTAME, BEM COMO AO 

DISPOSTO EM LEI, COM A CERTEZA QUE A SOLICITAÇÃO PROPOSTA NÃO COMPROMETE O INTERESSE 

PÚBLICO, A FINALIDADE E A SEGURANÇA DA CONTRATAÇÃO E, PARA TANTO, CONTAMOS A VOSSA 

DEVIDA CONSIDERAÇÃO.  

TERMOS EM QUE PEDIMOS DEFERIMENTO, 
 

 
VANDERLEY DE LIMA FERNANDES 

CPF 010.398.354-65 

Procurador 

 
 

 
 


